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lacio das Necessidades, aos 2 de J ulho de 1857. = REI (com rubrica e guarda).=
Visconde de Sá da B andeira.= Lagar do sêllo grande das Armas Reaes.

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o Decreto das Côr tes
Geraes de 23 de Junho proxim« findo, que declara de util idade publica e urgente a
expropr iação dos terrenos comprehendidos na planta junta, e de quaesquer ohras n'el les
existentes, para o levantamen to de um Ohscrvatorio astronomico e suas dependcncias,
junto ii capital, na quinta denominada =c1o Seabra e-.; o manda cumprir e guardar
como n'e lle se contém, turio na fórma retro declnrndn.e-Pnrn Vossa Magestade ver.=
Gaspar da CO $la Posser a fe z . No Diar. do GOY, de 6 Jul. , n.c H;6.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO HEINO.

1.' DIRECçâo-2 ." HEPARTIÇÃO.

Sua Mageslade EI.-llEl , a quem roi presento' o Oflicio n." 226 do Governador
Civil do districto de Avei ro, expondo as duvidas que se lhe afferecem na execução da
Portar ia circular cl'este Ministcrio de 11; de Maio passado (Diario do Governo u.' 117) ,
acerca da policia sanitaria dos arrozaes: Munda em resposta declarar-l he ;

1.° Que nas vi sitas ordenadas pela dila Circular não parece necessaria a inter
venção de peritos; poisque essas visitas têem unicamente por fim veri fi car se foram
pontual mente preenchidas as condições da cultura, que devem achar-se claramente
especificadas na respectiva licença ante riormente concedida com intervenção de pe~

ri tos;
2.° Que sendo em t1 1gum caso uccessaria li interven ção de peritos) devem estes

ser, pelo menos, tre s, dos quaes um nomeado pelo etdtil'ador, .c os outros dois pelo
Administrador do concelho:

3.' Que os honorarios dos peritos hão de sempre ser pagos pelos cult ivadores,
nos termos do artigo 7 .' da Par laria regulamentar de 5 de J ulho- de 1852 (Diario do
Governo H.O 157), c do art igo 8.° da outra Portaria l'egulurncntar de 18 de l\Jaio de
1853 (Dia rio do Gover no n." I 13), ainda que os per itos sejam deprecados a concelhos
diverso s ;

lí·.o Que a importnncia total das despezas, incluidos os honornr ios dos _peritos,
deverá ser previamente depositada na Administração do eoneelho pelo cultivador qne
lhes der causa ;

5.' Que pelos cofres municipaes nunca deve fazer-se despeza algoma que se nua
ache previamente nuctorisada no respectivo Orçamento, e conforme aos preceitos do
Codigo Administrativo; e, finalrneuto,

6.° Que a respeito dos cultivadores achados cm contraveuçào dos HeguliJ l11 cntos,
se deve proceder lia conformidade dos preceitos das Portarias citadas, e da Circular
de 12 de Maio rle 1830 (Diario do Governo n." 114.), que forem applicaveis.

Paço das Necessidades, em 2 de J ulho de 1857 .= Jl1arquez de Loulé.
No Diar . do Gol'. de ioJul. , !t .O HiO

D OM PE Dl\O, por graça de Deus, !l m de Portugal c dos Algarves, etc, Fa
zemos saber a todos os nossos suhditos, que as Côr tes Gemes decretaram, e nós que·-
TCllJ OS a Lei seguinte : '

Arti go I ," São applieaveis á promoção dos demonstradores das E scola s Medico
Cirurgicas de Lisboa e Porto os preceitos da Car ta de Lei de 12 de J unho de 1853,
pela qual, dadas as circumstancias u' ella referidas, podem ser promovidos a suhsti
tutos ordinarios os substitutos extraordinarios da Universidade de Coimbra, indepen
dentemeute do praso marcado no § 3." do artigo 4·.' da Carta de Lei de 19 de Agosto
de f 853.

Ar t. 2. ' Ficam revogados os §§ 1.' e 3,' do artigo 4.,o da Lei de 19 de Agosto
de j 853, e mais Legislação em contrario .
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